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Coelho & Oliveira
Advogados Associados

('1

PROPOSTA TÉCNICA
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

4
5(3, Od. 01, Bi G, Sala 101, Ed. Baracat, Brasília-DF
+55 (61) 3037-2768 3037-2798
advocacia@coelhoeoliveira.com.br
wwwcoeihoeoliveira.corn,br



4 Coelho & Ohveira
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2L1

PROPOSTA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016 - CRM-DF
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA— CNPJ 05.870.544/000I-28

A Sociedade de Advogados ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA, inscrita no CNPJ
05.870.544/0001-28, OAB/DF 906-03 RS, com endereço no SCS, Quadra 01, Bloco G.
Ed. Baracat, Sala 101, Brasília/DF, telefone 61-3037.2768 / 3037.2798 e endereço

eletrônico gyQcaciaQç.ipÇ,9JivCifa.cofl1.br , em atendimento às disposições do Edital de

Tomada de Preços citada acima, apresenta ao Conselho Regional de Medicina do DC sua

proposta técnica, contendo os seguintes anexos:

PONTUAÇÃO 1— CONFORME REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ITEM 7-

A - DO EDITAL
(RECURSOS HUMANOS)

Nome completo do	 Grau de pós-	 Tempo (IC inscrição na	 Pontuação

advo gado	 graduação	 _____	 OAB
Elizabeth Pereira de 	 Especialização	 14 —desde 2002 conforme	 5

Oliveira	 certidão expedida pela
OAB/DF

Clarissa Coelho Saraiva	 --	 13 - desde 2003 coníbrme 	 2
certidão expedida pela
OAB/DIT

Dayanna Barreira dos	 --	 9 - desde 2007 conforme	 2
Reis Velez	 certidão expedida pela

0A13/DF
Frederico Soares de 	 Especialização	 -	 12 —desde 2004 conforme	 5
Alvarenga	 JLC-	 certidão expedida pela

OAB'DF

Ponttiaçao total,	 2
	

4
	

6

scgn indo o máximo
determinado no edital
em cada quesito
PONTUAÇÃO 2 - CONFORME REQUESITOS ESTABELECIDOS NO ITEM 7 -

II - DO EDITAL
(EXPER1NCIA DA PESSOA JIJRiDICA

Razão Social da	 Endereço	 Pessoa jurídica de 	 Pontuação

Empresa	 direito pública ou
contratante  	 privado
CAIXA	 SAS Quadra 05 Lote Pessoa jurídica de direito 	 2

09	 Setor	 De privado

6 Vi

BRB - Crédito
Financiamento e
Investimento
BTi3_Ba.noo de

Autarquias Sul - Asa
Sul - Brasília.
SBS Qd. 01, 131. E Pessoa jurídica de direito 	 2
Ed. Brasília - Térreo privado
Brasília/DF
S3S Qd. 01. BL EPcssonjurídade_ direito  2

SCS, Cd. 01, 81, G, Sala 101, Ed, Baracat, BrasilL-Dl

+55(61) 3037-2766 13037-2798
advocaciaflcoelhoeoliveiracomhr
wvp.vc.oe 1 hoeo! vei ra.com . br	

99



4 j Coelho & Oliveírà
Advoodos AssocLdos

BrasíliaSA	 Ed.	 Brasília	 - privado
Brasil ia/DE

BANCO DO BRASIL	 Quadra 01 1310c0 Pessoa jurídica de direito	 2
S/A	 A,	 SHCS,	 DF, privado

70972-800
HOSPITAL DA	 SAIN Lote 4~13 Pesso a jurídica de direito -	 2
CRIANÇA DE	 (ao	 lado	 do privado
BRASILIA Hospital de Apoio)

Brasília - W.

_	 CEP 70.071-900
ATIV

___
OS S 	 ,	 SEPN 504, bloco Pessoa jurídica de direito 	 2

"A",	 Ed.	 Ana privado

Carolina 3 1 andar

Pontuação total,	 8
seguindo o máximo
determinado no edital

Brasília, 24 de março de 2017.

1lizabeth Pe[elra Ce Uliveira - socia gerenie
Identidade 17348 OAB/DF

CPF 844.608.731-68

1

SCS, Od, 01, BI, G, Sala 101, Ed. Baracal., Brasiiia-[)F
+55 (61) 3037-2768 13037-2798
advocacia@coc1hoeoIiveira.com.br
wwvr o cl h oeol iva ra.com . br 3
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ORDEM DOS	 cLQ

CONSELHO. SECC

O SECRETÁRIO-GERAL DA

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL-' .

o

\

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a advogada ELIZABETH PEREIRA DE

OLIVEIRA possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 25104120))2, sob o

17348, sem óbices; que não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da AdvocW

ertidão,m 

dos Advogados do Brasil.

NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento, digitei a presentegue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito aos vinte

e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

,

21SEPN 516, Bloco 6, Lote 07 * Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O S ETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL, DO DISTRITO FEDERAL
i.

COSELO
 DISTRITO FEDERAL

DOCONFF

-'	 CR

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado FREDERICO SOARES DE

ALVARENGA possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 0211212003, sob o

19468, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro de lançamento de

punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia	 d dos Advogados do Brasil.

NAI)A' MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, , Avimacir Antonio da Silva,

Coordenador de Atendimento; digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte

e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

S 4160

j
iJ3era1 AAB/lsç

/
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Mauricio Correa - Asa norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br

•



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS

CONSELHO SECCIONAL DO :DISTRITO FEDERAL

o
CO

•

DO BRASIL,

044102
CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada DAYANNA BARREIRA DE

OLIVEIRA DOS REIS VELEZ possui inscriço ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde

2410812007, sob o no 25505, sem óbices; que no consta contra a referida advogada, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia eelil os

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silvas Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que

•	 se	 flrnadapelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, conslho Seccional

do Distrito Federal, aos vi ijis dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

k

raíOAB

Li'
SEM 5161 Bloco 8, Lote 07 - Ed. Mauricio Correa - Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasflia/DF (61) 3036-7000 www.oabf.Otfl

111



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Õ SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL

BrasIIia, q _/	 I4idÔ4P

Furi1áriO
_Ç1I

PSTE1A5St Mm. CRM-D

-	
044102-93	 CER TIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada CLARISSA COELHO SARAIVA

DE ALVES RODRIGUES possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde

1410512003, sob o n° 18661, sem óbices; que no consta contra a referida advogada, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a qge se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e a m os

Advogados do- Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacfr Antonio da Silva; ddor de Atendimento, digitei a presente certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

'secre ii oral kd'OAIB3 F

7
SEPN 516, Bloco 5, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte

E^

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org .br-	 g



4.

.4	 CAIXA

CAI	 ECONÔMICA
FEDERAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade ADVOCACIA COELHO E

OLIVEIRA, CNPJ 05.870.544/0001-28, estabelecida no Setor Comercial Sul,

Quadra 02, Bloco "C", n° 41, Ed. Anhanguera, Sala 509, Brasília/DF, CEP

70315-900, presta e executa para a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ

00.360.30510001-04, com sede em Brasília/DF, os serviços abaixo

especificados, no período de 1710912010 até 10108/2.016, com contrato ainda

vigente:

• SERVIÇOS EXECUTADOS:
Atuação judicial contenciosa cível em geral, envolvendo, entre outros temas,

responsabilidade civil e recuperação de crédito de operações bancárias.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente,
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.-

Brasília, 10 de agosto de 2016.

DE RMA9 E0TESTÜ ] DAS ALVE

	

	 - -RUZDECARVALHO
ScS QD 8-81 860-13 140 D-ASI1IA-DF 1	 OAB/ISF 16.721

Autentico esta co a onforE Art171V, 1 Coordenadora Jurídica
da Lei 8935/94v
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iBRB	 www.brb.com.br
BANCO DE BRASIL/A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade ADVOCACIA
COELHO E OLIVEIRA, CNPJ 05.870.54410001-28 estabelecida no Setor Comercial
Sul, Quadra 02, Bloco "C", n o 41, Ed. Anhanguera, Sala 509, Brasília/DF, CEP 70315-
900, presta e executa para o BRB - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
SA, CNPJ 33.136.88810001-43 com sede na Quadra 01, Bloco E, Edifício Brasília,
Setor Bancário Sul, Brasília/DF, CEP: 70.072-900, os serviços abaixo especificados
desde 2410212010 não constando renuncia ao referido mandato até a presente data.

SERVIÇOS EXECUTADOS: Serviços jurídicos de recuperação
judicial dos créditos de operações bancárias, sem exclusividade e sem vínculo
empregatício, na área de Abrangência: Distrito Federal, estando a sociedade
responsável pelo acompanhamento atual de ações de busca e apreensão e execução,
totalizando 41 (quarenta e um ) processos.

Atestamos ainda que tais serviços estão sendo executados
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília/DF, 14 de Março de 2017.

BRB - Banco de Brasília S/A

CONSULTORIA JURÍDICA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

CONFERE COM O ORIGINAL
IJ.i......

CRM.DF

o



#.4ANCO DO BRASIL
BANCO OOBRASIL

ATESTADO

ATESTAMOS, para fim exclusivo de participação em licitação, que o escritório
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA, com sede no Setor Comercial Sul,
Quadra 02, Ed. Anhanguera, Sala 509, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o número
05.870.544/0001-281 prestou os serviços abaixo relacionados ao Banco do Brasil
S.A.

'SE	 •,.,.
Prestação de serviços ,açlv.qcatícios e técnicos de natureza jurídica, nos
segmentos de jurisdição contenciosa civel e trabalhista, sem exclusividade ou
vínculo 'empregatício. Atuação no primeiro e segundo graus de jurisdição na
área de abrangêncta do Distrito Federal.

Período: 200312010

Prestação satisfatória de serviços advocatícios e técnicos de natureza
jurídica contenciosa.

L°	 çvo

	

Do•	 •	 '"

Btasllia-DFi1 de setembro de 2015.\co0I±

Banco do Brasil S/A • .	 '.
Assessoria Jurídica Regional do

Distrito Federal

MISTO

Moo. O.D3.007 . StSBB9176	 ,.'
Novembro/2014 - Grari Rio	

FSC FSC cii iaii
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BANCO DE BRASÍLIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

BRB - BANCO DE BRASiLIA SIA, inscrito no CNPJ 00.000.20810001-00, com sede em
Brasília/DF, neste ato representada por sua advogada, Juliana Xavier F. Cavalcante, inscrito
na OAB/DF 19.473, Matrícula 5247-2, Consultora Jurídica Adjunta, ATESTA, para os devidos
fins, que a sociedade de advogados ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA S/C, inscrita no
CNPJ 05.870.544/0001-28 estabelecida no SCS Qd. 0, Bloco C, no 41, sala 509, Edifício
Anhanguera, Brasília-DF, CEP 70.315-900, presta para a nossa empresa, na cidade de
Brasília/DF, os serviços abaixo especificados, desde 2410212010 até a presente data.

• Prestação de serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa cível, na recuperação de
crédito de operações bancárias em processos judiciais.

ATESTAMOS, ainda, que a prestação do serviço está sendo executada satisfatoriamente,
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

ATESTAMOS ainda, que a referida sociedade de advogados, presta os serviços acima com uma
base total de 668 processos/ações, sendo:

Descrição do Serviço 	 Quantidade

Ações cíveis de polo ativo referente à recuperação de crédito'	 668

Ações cíveis de polo ativo, correlatas às de recuperação de crédito2

TOTAL

Brasília, 08 de 

JuIianXavip F. qavaàte
Advcada - OAB/DF 19.473 "

Matricula 5247 2	 /	 r	 ...«	 -
)	 ./	

f5

3o tLFICIO DE Nr5 F OTEST	 /

ïD-LL4O	 ASIL,-DF
Q	 f rnr	 lI	 li	 'I

	
E!L'
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FTR1I '	 SJi	 FI S	 1
ESCRE	 J SIZ O	 1	 N-	 I	 e	 -

SeIo TJDF1 Oi7íJO8O1381A IL
ciIt3rww.tidft.ãi..br	 1 i/ rrrryrr

•i.;/.' C. 	 IM )IL"N

Ações cíveis de poio atío referente à recuperação de crédito: deve-se entender as de execução, cobrança de ritos
ordinário e sumário, monitória\busca e apreensão, reintegração de posse, habilitações de crédito em: falência, recuperaâo
judicial e extrajudicial, inventário, insolvência civil, prole o por preferência e outras ações cíveis e trabalhistas er7que
instaurados concursos de credores.
2 Ações cíveis de polo ativo, correlatas as e recuperação de crédito: deve-se entender as de notificação, in)ipção da
prescrição, cautelares de arresto, sequestro, caução, rescisória e outras.

1 de 1
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$ecurftzodpfQ de Cféd1101 Finan(tt01

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de participação em processo licitatório, que a

sociedade ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA, CNPJ: 05.870.54410001-28, prestou

serviços para Ativos S.A — Securitizadora de Créditos Financeiros, inscrita no CNPJ

sob o n° 05.437.257/0001-29, por intermédio de adesão a contrato do Banco do Brasil

celebrado em decorrnóiá do Edital de Credonciamento n° 200810425 (7421) SL,

especialmente serviços advocaticios e técnicos de natureza contenciosa na área cível,

inclusive recuperação de crédito.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo

em, nossos arquivos, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as dbrigações assumidas.

Brasília, 15 de agosto de 2016.

Marcel Ricardo kk

TI!ciiz	 ji9ie
W3 NORTE D. 504 -. E 4RIAWA-TERREQ 1

RASILIA-DF - FONE-- (OXX61)326-5234 1
IRECÍJNHECO e dou fe Por SEME1HNCh(S3 	 1,"
la(fir() de

E

1	 Selo
2016

jF,onive

Ld4rø	 laine dos Santos
interino	 %. Diretora

o
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IGUATEMI
BRASÍLIA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA,
CNPJ 05.870.544/0001-28, estabelecida no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco "C", no
41, Ed. Anhanguera, Sala 509, Brasília/DF, CEP 70315-900, presta e executa para a
CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER IGUATEMIE BRASILIA, inscrito no
CNPJ sob o n° 09.301.520/0001-09, com sede no SHJN, Quadra CA-04,13loco A, Lago
Norte, Brasília/DF, CEP: 71.503-504, os serviços abaixo especificados, no período de
14/6/2012 até a presente data, com contrato ainda vigente:

• SERVIÇOS EXECUTADOS:
Prestação de serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa trabalhista envolvendo
o tema responsabilidade subsidiária do empregador, entre outros temas,.

ATESTAMOS, ainda, que a referida sociedade de advogados presta atualmente os serviços
acima com uma base total de 9 processos/ações

Por fim, atestamos que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília, 15 de março de 2017.

CONDOMÍNIO CIVIL 1 IOPiNG ÇETLRIGUATEMI BRASILIAL
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ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada peL
comunhão parcial de bens, advogada, natural de Brasília-DF, nascida aos 13-
8-1978, filha de José Olegário de Oliveira Sobrinho e Eleuda de Jesus Pereira
Oliveira, portadora da identidade de advogado n° 17.348, expedida pela OAB-
DF, em 24-1-2008, CPF 844.608.731-68 residente e domiciliada à Quadra 101,
Lote 6, Rua 4 Norte, Apt° 605, Ed. Eliane Fleury, Águas Claras - DF, CEP
71907-180; e
CLARISSA COELHO SARAIVA DE ALVES RODRIGUES, brasileira, casada
pelo regime de comunhão parcial de bens, advogada, natural de Brasilia-DF,
nascida aos 6-12-1975, filha de Paulo Espirito Santo Saraiva e Gabriela Coelho
Saraiva, portadora da identidade de advogado n° 18.661 expedida pela OAB-
DF, em 21-5-2003 CPF 809.215.821-53, residente e domiciliada à SI-11N QL 6,

Conjunto 6, Casa 1, Lago Norte— DF CEP 71520-065;
DAYANNA BARREIRA DE OLIVEIRA DOS REIS VELEZ I brasileira, divorciada,
advogada, natural de Brasília-DE, nascida aos 6-9-1981, filha de Jaime Barreira
Reis e Mary de Fátima de Oliveira, portadora da identidade de advogado n°
25.505, expedida pela OAB-DF em 5-11-2007, CPF 944.924.091-49 residente
e domiciliada à Rua 8 Norte, Lote 4, bloco 'C", Apt. 403, Aguas Claras-DF, CEP
71906-500;	 .	 '
Únicos 'cios componentes da sociedade ADVOCACIA COELHO E
OLIVEIRA, 

1 que gira nesta capital à SCS Quadra 2, Bloco C, n°41, Salas 509,
Ed. Anhanguera, Asa Sul-DE, CEP 70315-900, devidamente inscrita no CNPJ
05.870.544-0001-28 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional
do Distrito Federal sob n° 906-03 - R.S, por despacho do dia 30-6-2003,
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar a referida
sociedade, e fazem através do presente instrumento, conforme cláusulas
seguintes:

4

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 8 E CONSOLIDAÇÃO
ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

PRIMEIRA - Ë admitido na sociedade FREDERICO SOARES DE ALVARENGA, brasileiro,
casado no regime de comunhão parcial de bens, natural de Brasilia/DF, nascido aos 12-12-
1975 filho de Wolis Rosevelt de Alvarenga e Elma Soares portador da identidade de
advogado no 19.468, expedida pela OAB-DF em 2-4-2009, CPF 848.434.701-04, residente'e

domiciliado à Rua Alé im,Lote 4, Ed. Anhanguera, Apt° 1401, Águas Claras - DF, CEP

71909-360.

SEGUNDA - Inserção do parágrafo único na cláusula primeira.

TERCEIRA—A sócia ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA, neste ato, por livre e espontânea
vontade, cede e transfere ao sócio FREDERICO, uma quota pelo preço certo e ajustado de
R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo qual dá plena irrevogável e irretratável quitação à
adquirente.

QUARTA - Em face da alteração acima, o Capital Social ficou assim distribuído entre os
sócios:

-
Elizabeth Pereira cie Oliveira

ynna Barreira de Oliveira dos
Frederico Soares de Alvarenga

OILt-jU i-<EGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL
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10,00
10,00
10,00
00,00
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Parágrafo Único: O capital social está integralizado em moeda

QUINTA - As demais disposições contratuais não alcançadas pelo
permanecem em vigor. 	 -

CONSOLIDAÇÃO

PRIMEIRA —A sociedadeira sob a razão social de ADVOCACIA COELHO E OLIVEIRA

Parágrafo único - O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não implicará
na alteração de sua denominação social.

SEGUNDA - A Sociedade tem sede e foro nesta Capital Federal à Setor Comercial Sul,
Quadra 2, Bloco C, ri° 41, Sala 509, Ed. Anhanguera Asa Sul - DF, CEP 70315-900, Telefone:
(61) 3233-4802, Fax: (61) 3037-2768, e-mail: advocacia@COeIhOeOliVeira. com. br.

TERCEIRA - Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do território
nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios, ficando os sócios obrigados
à inscrição suplementar (parágrafo 5° do art. 15 da Lei n° 8.906-94), bem como a devida
comunicação a Seccional do registro original

,
QUARTA - A sociedade tem por objetivo social a prestação de serviços advocatícios em geral.

QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 30 de junho de 2003, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

SEXTA - O capital social totalmente integratizado em moeda corrente nacional é de R$
5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 10 (dez) quotas, cada uma no valor de R$ 50000
(quinhentos reais), assim distribuída entre os sócios:

í______ S(
[zabeth Pereira c

Coelho
Rodrigues
Dayanna Barreira
Velez

dOS
Oliveira
Saraiva de •Alves

dOlivelra dos Reis

%	 QUOTAS
70,00
10,00

10,00

1 VALOR(R$L
3.500,00

	

1	 500,00

	

1	 500,00

	

1	 500,00

	

'lo	 5.000,00Frederico Soares de Al
Total

SÉTIMA - Aos sécios é reservado o direito de preferência na aquisição das quotas do capital
social.

Parágrafo Primeiro O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas
cotas, deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade valor
e forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a
qLaIficak?ão de advogado inscrito

Parágrafo Seguridà - Ëm prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da
notificação, os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam
exercerem o seus direitos de preferência e-ou se possuem alguma restrição ao ingresso do
eventual interessado na Sociedade.

Parágrafo Terceiro - incorrendo o exercício do direito de preferência por pa'dos (
sécios remanescentes sobre a totalidade ou parte das quotas ofertadas e nãovendo
restrição ao in 	 'R	

do(a) na Sociedade, o sócio ofert(e poderá
DO DISTRITO FEDERAL
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alienar as quotas sobre as quais não tenham recaído o direito de prefe 	 iro(a)
interessado(a), nas mesmas condições em que as tenha ofertado à8 s(6	 entes.

Parágrafo Quarto —Havendo desinteresse dos sécios remanescentes no eercicio do
direito de preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual interessado, a
Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação no termos da Cláusula Décima
Segunda..

f	 JS	 -

OITAVA - A responsa6 Jade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo Primeiro - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio
responderá subsidiaria e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou
omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágrafo Segundo - Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à
Sociedade e-ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelas demais sócias, de forma,,
integral.

Parágrafo Terceiro - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade,
scios serão nomeadas individuaLmente, devendo os instrumentos respectivos conte:o:'
numero de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam
parte.

NONA - A administração da sociedade é exercida pela sócia ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA, com poderes a atribuições de administrar, autorizando o uso da razão social,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos sécios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização da outra.

DÉCIMA - A(s) sécia(s) incumbida(s) da Administração poderá ser atribuída 'pro-labore"
mensal, fixado por comum acordo e levados á conta da despesa.

,DÉCIMA PRIMEIRA— O exercício social corresponderá ao ano civil. Ao final de cada exerc{c'
kantar-se-a imediatamente o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados que
serão desde logo atribuidds ou suportados pelos sécios na proporção de suas quotas de
capital, após a dedução' dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal
aplicável.

Parágrafo Primeiro - Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que
os sócios deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva ata.

DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditando qualquer sócia, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse desde ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada er
balanço especialmente levantado.

-
Parágrafo Prinii&L. bmesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

DÉCIMA TERCEIRA— Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não exercem nenhum
cargo ou oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatujo da
OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional 	 'e não
estão incursas	 lei que as impeçam de PT'cipar de
Sociedades.	 DO DISTRITO FEDERAL	 7 (CONFERE COM O ORIGINAL 	 1
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•1DÊCÍMA . QUARTA - A solução dos casos omissos será adotada consoa a 	 osições•	 legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta docapital social.

Parágrafo Único - Em caso de divergência entre os sócios , os mesmos sujeitar-se .. oa solução por juízo arbitral instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da OAB
onde a Sociedade for registrada.

DÉCIMA QUINTA—Todos os honorários recebidos pelo advogado que integram a Sociedade
reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais,

Parágrafo Único - Os sócios que integram a Sociedade, poderão particularmente
advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor da Sociedade.

DÉCIMA SEXTA - As alterações serão sempre Consolidadas.

DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro de Brasília-DF, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir as possíveis dúvidas ou questões oriundas do presente,
instrumento, sendo que, em caso de procedimento judicial a parte vencida pagará à
vencedora, todos os encargos previstos em lei, inclusive honorários advocatícjos, desde já
fixados em 20% (vinte por cento) do valor questionado.

por assim etarm.justas e contratadas e mutuamente outorgando esta alteraçãoem todas as cláusulas e condições assinam-na em 4 (quatro) vias de igual teor e mesmos
fins, com duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros
necessários.

Brasília — DF, 15 de agosto de 2016

ELIZABETI-J PEREIRA DE OLIVEIRA

CLARISSA co LHOSARAIVADE ALVES RODRIGUES

rad \J	 -U;oDAYANNA BARRE i
v 

DE
a

 O
v

LIVEIRA DOS REIS VELEZ

FREDE lCO SOARES DE ALVARE"N

•	 Testemunhas:

§RUNCF^ ^DJEE 4g	
S 4N^ffiISC0̂DANTOCPF 022.913.851-94	 CPF 949.108.981-15
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL . CONSELt
SECCIONAl. DO DISTRITO FEDERAL
Certifico que a presente Alteração Contratual foi
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Comissão das 5 	 e Advogados da OABJDF
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